
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG [ Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE AN ULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 018/2023 - TOMADA DE PREÇO 001/2023 

O Prefe ito do Municípi o de Palma/MG, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Parecer n. 09/2023 da Procuradori a M unicipal. 

RESOLVE: 

ANULAR o processo licitatório nº 018/2023 , Tomada de Preços 001 /2023 , que tem por obj eto 
a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para Reforma da Praça 
Antônio Finamore, locali zada no di strito de Cisneiros, Município de Palma/MG, consistindo no 
fo rnecimento de mão-de-obra, materiais. equipamentos e quaisquer outros obj etos inerentes à execução. 

Inic ialmente ressalta-se que a anulação está fu ndamentada no a11. 49, da Le i Federa l n º 

8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Fundamental observar também, que a abertura das propostas de preços, por parte das empresas 
interessadas, sequer chegou a ser realizada, não acarretando qua lquer prejuízo aos possíveis 
parti cipantes. 

Logo. considerando o ri sco de futu ra nulidade do certame, que poderia levar à paralisação na 
execução dos serv iços. Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, e, partindo-se da 
premissa de que o obj etivo maior do proced imento licitatório é a persecução do interesse público, ali ada 
à observânc ia do princípio da competitividade, norteador do processo li citatório, a justifica r a anulação, 
nos mo ldes da segunda parte do caput, do art. 49, da Le i 8.666/93 . 

E ainda, com fulcro no art. 49, § 3° , da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licita11tes da anulação 
da presente licitação, para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditóri o, no prazo 
de 05 (cinco) di as. 

Proceda-se à abertura de novo processo li ci tatóri o. 

Publique-se. 

Pa lma/MG, aos 15 de maio de 2023 ~ 

HIRAM ~ ii:tus M~ NDONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal 


